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PORTARIA Nº 568 DE 16 JULHO DE 2025 
 
 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art.74, inciso IX, da Lei Orgânica do Munícipio 
de Seropédica. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Alterar o nível dos servidores relacionados abaixo, lotados na Secretaria de Educação, de 
acordo com o Art.07, incisos I e II da Lei nº 621/2016 de 20 de junho de 2016. 
 
 
 

 Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

 

 

Processo: Mat.: Nome: Cargo: Nível 
18479/2024 14455 ELISA SILVA DE MELLO COTTA PROFESSOR DOC II 22,5 E 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 


